PARECER Nº         /2008
COMISSÃO ESPECIAL

OBJETO: Exame do veto à íntegra ao Projeto de Lei nº 027/2008, oposto pelo Senhor Prefeito Municipal 

RELATOR: VEREADOR BETINHO MARTINS
Relatório

O Projeto de Lei nº 027/2008, que “Dispõe sobre transporte ilegal de passageiros do Município de Unaí e dá outras providências”, é de autoria do Ilustre Vereador Euler Braga, integrante desta Casa Legislativa. Após sua tramitação normal, tendo sido aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal de Unaí, ao ser levado à sanção, entendeu o sr. Prefeito de vetá-lo integralmente sob o argumento de que a matéria em questão conteria vício de constitucionalidade, por defeito na sua iniciativa. 


Nas razões apresentadas para o veto, disse o Senhor Prefeito Municipal, ipsis literis, que “...Muito embora a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos dessa Casa, em substancioso relatório confeccionado pelo ilustre Vereador Betinho Martins, tenha apresentado emenda modificativa de molde a tornar facultativo o cumprimento da lei que poderá originar do PL 27/2008, afastando, assim, o vício inserto no indigitado artigo 3º, pedimos vênia para discordar de tal procedimento, posto que tal redação decota do texto as características de abstração, generalidade e força normativa de que se revestem as leis, se amoldando aos diplomas de fundo autorizativo, de constitucionalidade duvidosa, aliás. Outro ponto a destacar diz respeito a algumas imprecisões técnicas verificadas no bojo do PL 27/2008, inclusive apontadas pelo Ibam. De fato, para se atender à melhor técnica legislativa seria indispensável reunir em um único diploma legal o regramento acerca da matéria, aproveitando a preexistência de norma municipal, a matriz Lei n.º 1.687, de 29 de dezembro de 1997, que “regulamenta o serviço de transporte coletivo urbano de Unaí”, entendido que sequer houve vinculação do PL 27/2008, mediante remissão expressa, ao precitado Diploma Legal, destoando do disposto no inciso IV do artigo 7º da Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003, cujo normativo norteia a feitura das leis.”



De posse das razões do veto, cuidou a Ilustre Presidência desta Casa de Leis de lê-las em plenário, constituindo, por conseqüência, via da Portaria nº 2.120, de 17 de novembro de 2008, esta Comissão Especial para cuidar da apreciação do citado veto.



Uma vez reunida esta Comissão e eleita a sua Presidência, honrou-me a mesma com a presente relatoria para a emissão deste parecer.



Em síntese, este é o relatório. Passo à fundamentação.


Fundamentação



Em análise às razões apresentadas pelo Chefe do Executivo para o veto total do supramencionado Projeto de Lei nº 027/2008, verifica-se que as justificativas procedem, não sendo de todo impertinentes.



A afirmativa do Senhor Prefeito Municipal de que a proposição é de constitucionalidade duvidosa devido à incompetência para a apresentação da matéria deve prosperar, visto que em verdade o autor apresentou Projeto de Lei, cuja matéria é de competência exclusiva do Chefe do Executivo. 



Segundo a doutrina de Hely Lopes Meirelles in Direito Municipal Brasileiro, “Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio de projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e autárquicas, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais”. 


Sendo assim, a meu sentir o que ocorreu foi que o Nobre Autor criou obrigações para a Administração Municipal, as quais poderão provocar um certo aumento de despesas para os cofres públicos municipais.     



Tal entendimento está de acordo com o parecer emitido pela Editora NDJ, juntado aos autos, onde se vê que nele defende-se a tese da inconstitucionalidade do PL 27/2008 por vício de iniciativa, esclarecendo que esse tipo de matéria ao criar atribuições para órgão ou entidade da Administração Pública, seria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, cabendo, portanto, in casu, ao Prefeito Municipal o desencadeamento do respectivo processo legislativo, se assim julgar pertinente.



Ressalta-se, por fim, que o vértice da questão da inconstitucionalidade suscitada encontra-se justamente nesse ponto, pois o art. 63, I da Carta da República veda o aumento da despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Executivo, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matéria orçamentária e desde que haja previsão dos recursos necessários à ampliação da despesa. 



Ainda é de se observar que, “A Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao prefeito vetá-las, por inconstitucionalidade. Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por isso se nos afigura que convalesça, do vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas constitucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça” É esse o ensinamento do douto administrativista Hely Lopes Meirelles, na mesma obra já citada.



Como o Digno Prefeito já se manifestou contrariamente em relação à matéria sob análise, e ante os pareceres conclusivos acerca dela, outra solução não há senão aceitar as razões expostas, pois do contrário estaria esse Poder Legiferante fechando os olhos para a inconstitucionalidade que a vicia, sendo inclusive passível de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade, que em última ratio poderia vir a ser intentada pelo Senhor Prefeito de Unaí.       



Dessa forma, ante a veracidade dos argumentos apresentados, e plenas razões demonstradas pelo Chefe do Executivo, o veto em tela deve ser acolhido por esta Câmara Municipal.

Conclusão



Ante o exposto, voto pela aprovação total do veto oposto pelo Senhor Prefeito Municipal ao Projeto de Lei nº 027/2008. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 19 de novembro de 2008.

VEREADOR BETINHO MARTINS
        Relator Designado
